
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2018

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2018
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E O INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF. 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada pela sua titular, Secretária da Saúde DRA.
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO , devidamente autorizado por Ato de
Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do
Estado de 09 de fevereiro de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o
IFF - INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0001-39, com
endereço à Rua André Luis Ribeiro da Fonte, Edf. Empresarial Atlântico Pitangueiras, nº 24,
sala 312, Centro, Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo
SR. MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE , portador do RG nº 06.613.620-27 SSP/BA,
inscrito sob o CPF nº. 899.135.235-91, em conjunto com o SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE ,
portador do RG nº 373.505 SSP/BA e CPF nº 019.643.725-34, doravante denominado
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.647, de 29 de julho de 2003,
regulamentada pelo Decreto nº 8.890, de 21 de janeiro de 2004, em face do constante no
Processo Administrativo SEI nº 019.16619.2022.0202403-41, celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 001/2018, com base no art. 143, I, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº. 9.433/05,
cujas cláusulas e condições estão descritas a seguir.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retirratificação da Cláusula Segunda e do Anexo
Técnico, do 5º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RETIFICAÇÕES
No que concerne ao quanto disposto na cláusula terceira, § 1º, II, do 4º Termo Aditivo ao
contrato 023/2019, procede-se a seguinte retificação:

 
1) Onde se lê :
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
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Pela execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE, repassará à CONTRATADA,
nas condições constantes na Cláusula Primeira, a importância global estimada em R$
94.576.091,68 (noventa e quatro milhões, quinhentos e setenta e seis mil noventa e um reais e
sessenta e oito centavos), sendo:
 
[...]
 
d) R$ 168.927,85 (cento e sessenta e oito mil novecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco
centavos) para o pagamento das despesas ordinárias previstas com a OPME, pelo período de
13 (treze) meses futuros de vigência contratual, a partir de outubro/2022, correspondendo ao
total de aproximadamente 0,17% do valor do Contrato;
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
 
O valor mensal ora estimado, em 13 (treze) parcelas mensais , passa de R$ 7.186.347,67 (sete
milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete
centavos) para R$ 7.750.667,23 (sete milhões, setecentos e cinquenta mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e vinte e três centavos) para pagamento do custeio da unidade de saúde
e o valor mensal de R$ 12.994,45 (doze mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e
cinco centavos) para pagamento das despesas previstas com a OPMEs , o que corresponde a
aproximadamente 0,17% do Contrato.
 
[...]
 
Leia-se:
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
 
Pela execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE, repassará à CONTRATADA,
nas condições constantes na Cláusula Primeira, a importância global estimada em R$
94.576.091,68 (noventa e quatro milhões, quinhentos e setenta e seis mil noventa e um reais e
sessenta e oito centavos), sendo:
 
[...]
 
d) R$ 168.927,85 (cento e sessenta e oito mil novecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco
centavos) para o pagamento das despesas ordinárias previstas com a OPME, pelo período de
13 (treze) meses futuros de vigência contratual, a partir de Dezembro/2022, correspondendo ao
total de aproximadamente 0,17% do valor do Contrato;
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
 
O valor mensal ora estimado para custeio da unidade saúde, em 12 (doze) parcelas mensais ,

Termo Aditivo 00059877064         SEI 019.16619.2022.0202403-41 / pg. 2



passa de R$ 7.186.347,67 (sete milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete
reais e sessenta e sete centavos) para R$ 7.750.667,23 (sete milhões, setecentos e cinquenta
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos) para pagamento do custeio da
unidade de saúde e o valor mensal de R$ 12.994,45 (doze mil, novecentos e noventa e quatro
reais e quarenta e cinco centavos) para pagamento das despesas previstas com a OPMEs, o
que corresponde a aproximadamente 0,17% do Contrato.
 
[...]
 
2) Onde se lê :
 
ANEXO TÉCNICO SISTEMA DE REPASSE FINANCEIRO HOSPITAL DA MULHER
 
[...]
3. O montante do orçamento econômico-financeiro do HOSPITAL DA MULHER MARIA LUZIA
COSTA DOS SANTOS (HOSPITAL DA MULHER) para o período de 13 (treze) meses, fica
estimado em R$ 95.730.719,70 (noventa e cinco milhões, setecentos e trinta mil setecentos e
dezenove reais e setenta centavos).

[...]
 
Leia-se:
 
ANEXO TÉCNICO SISTEMA DE REPASSE FINANCEIRO HOSPITAL DA MULHER
 
[...]
3. O montante do orçamento econômico-financeiro do HOSPITAL DA MULHER MARIA LUZIA
COSTA DOS SANTOS (HOSPITAL DA MULHER) para o período de 13 (treze) meses, fica
estimado em R$ 94.576.091,68 (noventa e quatro milhões, quinhentos e setenta e seis mil
noventa e um reais e sessenta e oito centavos).

[...]
 
3) Onde se lê :
 
ANEXO TÉCNICO SISTEMA DE REPASSE FINANCEIRO HOSPITAL DA MULHER
 
[...]
A Avaliação Quali-Quantitativa a ser utilizada para verificar o desempenho a partir do mês de
FEVEREIRO/2013 (a qual terá como base a avaliação em relação aos 58º, 59º e 60º (outubro,
novembro e dezembro/2022) meses do Contrato de Gestão e será de acordo com o Anexo II e
Anexo Técnico do Presente Termo Aditivo conforme modelo abaixo:
[...]
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Leia-se:
 
ANEXO TÉCNICO SISTEMA DE REPASSE FINANCEIRO HOSPITAL DA MULHER
 
[...]
A Avaliação Quali-Quantitativa a ser utilizada para verificar o desempenho a partir do mês de
FEVEREIRO/2023 (a qual terá como base a avaliação em relação aos 58º, 59º e 60º (outubro,
novembro e dezembro/2022) meses do Contrato de Gestão e será de acordo com o Anexo II e
Anexo Técnico do Presente Termo Aditivo conforme modelo abaixo:
[...]

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, que não
colidam com este instrumento.
 
E, por estar assim, justo e contratado, assino o presente instrumento eletrônico.
 

 
____________________________________________

DRA. ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE

 
 

____________________________________________
SR. MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE

RG Nº 06.613.620-27 SSP/BA/ CPF Nº. 899.135.235-91
REPRESENTANTE DO IFF

 
 

___________________________________________
SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE

RG Nº 373.505 SSP/BA/ CPF Nº. 019.643.725-34
REPRESENTANTE DO IFF

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Mariani Andrade , Representante Legal da
Empresa, em 28/12/2022, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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Documento assinado eletronicamente por José Antônio Andrade, Representante Legal da Empresa ,
em 28/12/2022, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro , Secretária de
Estado, em 29/12/2022, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00059877064
e o código CRC 0C08886A.

Referência: Processo nº 019.16619.2022.0202403-41 SEI nº 00059877064
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 - ANO CVII - No 23.572

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#745652#11#807487>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 004/2020

Nº DE PROCESSO 011.7618.2022.0085629-15
Nº DA APS 71.859.00001/2022
FORNECEDOR G NASCIMENTO CRUZ E CIA LTDA
OBJETO LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS NO COLEGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES - NTE 05

VALOR TOTAL R$ 69.368,14

<#E.G.B#745652#11#807487/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#745685#11#807525>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, informa aos interessados que a 
presente licitação, cujo objeto é a Pavimentação em CBUQ do acesso à BR-101 - Passagem 
Urbana de São José da Vitória, com extensão total de 1,00 km, resultou FRACASSADA, 
conforme consta nos autos do processo nº 024.2058.2022.0001506-97. Salvador, 30/12/2022 - 
Marcus Cavalcanti - Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#745685#11#807525/>
<#E.G.B#745684#11#807524>
REVOGAÇÃO DA FASE EXTERNA - TOMADE PREÇOS N° 091/2022- Secretaria de Infraestru-
tura do Estado da Bahia- SEINFRA.
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, em conformidade com disposto no 
art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/2005 decide REVOGAR a fase externa do supramencionado 
procedimento licitatório, que tem como objeto Construção de duas pontes na BA-465 e acesso a 
BA-449, para Cotegipe, extensão de 11 m cada, totalizando 22,00m. Salvador/BA, 30/12/2022. 
Marcus Cavalcanti/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#745684#11#807524/>
<#E.G.B#745682#11#807520>
REVOGAÇÃO DA FASE EXTERNA - CONCORRÊNCIA N° 225/2022- Secretaria de Infraestru-
tura do Estado da Bahia- SEINFRA.
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, em conformidade com disposto no 
art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/2005 decide REVOGAR a fase externa do supramenciona-
do procedimento licitatório, que tem como objeto Pavimentação de acessos à povoados de 
Jeremoabo, com extensão total de 19,9 km. Salvador/BA, 30/12/2022. Marcus Cavalcanti/
Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#745682#11#807520/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA,  DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#745608#11#807440>
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 28/12/2022-RESUMO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2020
Onde se lê: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2000;”.
Leia-se: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2020;”.
<#E.G.B#745608#11#807440/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#745645#11#807480>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP. RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 001/2018. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA.  CONTRATADO: INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - 
IFF, COM CNPJ/MF n°. 07.133.125/0001-39, para a operacionalização da gestão e execução 
das ações e dos serviços de saúde do HOSPITAL DA MULHER. OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a retirratificação da Cláusula Segunda e do Anexo Técnico, do 5º Termo 
Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018. Data da assinatura: 29/12/2022. Processo nº 
019.16619.2022.0202403-41. DRA. ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO. 
SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#745645#11#807480/>
<#E.G.B#745605#11#807437>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 213/2022
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, 
CASULA & VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LT, CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. Firmam a presente Ata de Registro de 
Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 213/2022, decorrente de licitação no processo ad-
ministrativo nº. 019.8712.2022.0082957-93 Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Estado 
e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas 

decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária corres-
pondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 29/12/2022.
<#E.G.B#745605#11#807437/>
<#E.G.B#745640#11#807475>
Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado.
Processo Nº. 019.8084.2022.0073839-83. Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da 
Secretaria da Saúde/ Fundo Estadual de Saúde/ Hospital Geral do Estado. Contratada: MELHOR 
DOC SERVIÇOS DE ARQUIVAMENTOS EIRELI. CNPJ: 02.763.833/0001-30. Objeto: prestação 
de serviço de armazenamento e guarda de documentos. Valor Global: R$ 44.209,37 (quarenta e 
quatro mil, duzentos e nove reais, trinta e sete centavos). Período: setembro/2021 a abril/2022. 
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2022. Projeto Atividade: 2641. Fonte de Recurso: 
130/281 Salvador, 30 de dezembro de 2022. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#745640#11#807475/>
<#E.G.B#745629#11#807464>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo nº. 019.2397.2022.0144634-80. O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde reconhece que é devido a servidora Lívia Maria Teles Matos Barbosa, 
matricula 2025, no valor de R$826,69 (oitocentos e vinte seis reais e sessenta e nove centavos), 
referente ao ressarcimento de deslocamento de viagem a trabalho por participação da XXIX 
Jornada Nacional de Imunização - SBIm 2022, realizada em São Paulo, durante o período de 
07 a 10 de setembro do corrente ano, no Centro de Convenções Frei Caneca. Unidade Gestora: 
19.601.0105, Projeto/ Atividade: 6162, Elemento de Despesa: 33.90.33, Fonte de Recurso: 282

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo nº. 019.10709.2022.0197623-23. O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde reconhece que é devido o servidor Jorge Tiago Caldas Paixão, matricula 
92076007, no valor de R$437,70 ( quatrocentos e trinta e sete reais e setenta centavos), 
referente ao ressarcimento de deslocamento de viagem a trabalho por participação do Encontro 
entre ANVISA e Ministério da Saúde: Novos Paradigmas em Vigilância Sanitária e Ambiental no 
Estado da Bahia, realizado no auditório da SESAB, no período de 17 e 18/11/2022   e do 13º 
Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva ABRASCO, realizada em Salvador, durante o período 
de 21 a 24 de novembro de 2022, no Centro de Convenções de Salvador. Unidade Gestora: 
19.601.0105, Projeto/ Atividade: 6162, Elemento de Despesa: 33.90.33, Fonte de Recurso: 282
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº. 019.10709.2022.0197328-40. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde reconhece que é devido a servidora Marriete Silva Jou, matricula 92076006, no valor 
de R$270,25 (duzentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), referente ao ressarcimento 
de deslocamento de viagem a trabalho por participação do 13º Congresso Brasileiro de Saúde 
Coletiva, realizada em Salvador, durante o período de 21 a 24 de novembro de 2022, no Centro 
de Convenções de Salvador. Unidade Gestora: 19.601.0105, Projeto/ Atividade: 6162, Elemento 
de Despesa: 33.90.33, Fonte de Recurso: 282
<#E.G.B#745629#11#807464/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#745653#11#807488>
RETIFICAÇÃO
No artigo 1º da Portaria n.º 159-CG/2022, publicada no DOE de 13/12/2022, Onde se lê: “14º 
BPM CAP PM LUCIANE GOMES DA HORA NUNES, Mat 30.507.999...” Leia-se: “14º BPM CAP 
PM LUCIANA GOMES DA HORA NUNES, Mat 30.507.999...”
<#E.G.B#745653#11#807488/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#745622#11#807456>
SECRETARIA DO TURISMO - AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO E RETIFICAÇÃO                                      
Pregão Eletrônico nº 021/2022 da DIRETORIA GERAL. N° BB: 980307. Abertura: 12/01/2023 às 
10h00min (Horário de Brasília) Órgão Interessado: SETUR/BA Local: Site: www.licitacoes-e.com.
br. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos Serviços de Manutenção 
Predial para atender as demandas da Sede da Secretaria de Turismo da Bahia. Família: 04.56. 
Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos, gratuitamente, na Avenida 
Tancredo Neves nº 776, Bloco A, 5º Andar Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, telefones: (71) 
3116-4183, telefax: (71) 3116-4114, das 08:30h às 17:30h, ou pela internet www.comprasnet.
ba.gov.br e/ou www.licitacoes-e.com.br. Salvador, 30/12/2022. Isa Behrens - Pregoeira.
<#E.G.B#745622#11#807456/>
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posto sobre Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA)
para quem tem carro… E a
rotineira lista de material es-
colar para quem é responsá-
vel por crianças. Mais uma
vez, quem for às papelarias
vai precisar abrir um pouco
mais a carteira, ou a fatura do
cartão: os itens estarão entre
20% e 30% mais caros, de
acordo com estimativas da
ABFIAE (Associação Brasilei-
ra de Fabricantes e Importa-
dores de Artigos Escolares),
que representa grandes mar-
cas do segmento. É o caso
dos cadernos e demais itens
de papel. Já para os lápis,
canetas, borrachas e mochi-
las, os aumentos devem ficar
entre 15% e 20%.

De acordo com a entida-
de, a inflação continua como
vilã dos preços, assim como
o dólar alto, visto que a gran-
de maioria dos produtos do
setor é importada. Especifica-
mente em relação aos cader-

 ano novo chegou,
e com ele as des-
pesas tradicionais
do período, como
as faturas do car-
tão de crédito, Im-

Volta às aulas tem
produtos de papelaria
30% mais caros

nos, a ABFIAE elenca o au-
mento nos preços do papel,
influenciado pelo aumento da
demanda no cenário interna-
cional e a continuidade da
guerra na Ucrânia, que im-
pacta na oferta dos fornece-
dores. Vale frisar que antes
mesmo do conflito, os pais e
responsáveis já sofriam com
a carestia nos itens escola-
res, com impostos represen-
tando parte significativa do
valor ao consumidor final.
Canetas tem tributação de
47,49%; borrachas e aponta-
dores sofrem incidência de
43,19%, e os cadernos e lá-
pis, 34,99% cada.

Algumas lojas especiali-
zadas em materiais escola-
res e afins conseguiram, ao
menos neste comecinho de
ano, dar uma segurada nos
preços a fim de garantir as
vendas. Entretanto, esses
aumentos devem chegar aos
consumidores gradualmente.
“Não vai ter como manter os
valores de agora por muito
tempo, porque tudo ficou mui-
to caro e a situação econômi-
ca ficou muito delicada duran-
te a pandemia. Mas, mesmo
assim, as vendas estão
boas, aumentaram uns 20%
porque há uma expectativa
com esse retorno às aulas

perto da normalidade”, frisou
Lorena Sampaio, à frente de
uma loja de papelaria e miu-
dezas na Vila Rui Barbosa.
“Um caderno de 10 matérias
que eu vendia por R$ 21 deve
passar para R$ 25, por exem-
plo”.

Quem resolveu antecipar
a compra do material escolar,
sugestão dada por economis-
tas e especialistas em finan-
ças para se organizar diante
das despesas de começo do
ano, se deu bem. Foi o caso
da operadora de telemarke-
ting Maili dos Santos, que está
com uma filha no 4º ano e
outra no G5 (equivalente ao
jardim de infância). “Aprovei-
tei que não estava devendo e
usei um pouco da segunda
parcela do 13º para adiantar
o lado. Minha filha caçula está
começando a ir pra escola
agora e quando fui ver o pre-
ço de uma mochila na sema-
na passada, quase caio pra
trás. Pesquisei muito, e con-
segui aproveitar alguns ma-
teriais que sobraram do ano
passado”. Essa, aliás, é ou-
tra dica para economizar du-
rante a preparação para um
novo ano letivo.

Na missão de enxugar as
despesas, pais e responsá-
veis precisam ainda estar

atentos ao teor do que é pedi-
do pelas escolas, para não
comprar mais do que real-
mente é necessário para o
bom andamento das ativida-
des acadêmicas dos peque-
nos. Para começar, é proibi-
do exigir marca específica
para os materiais, bem como

determinar a loja para a com-
pra de livros ou materiais es-
colares. Caso a unidade de
ensino trabalhe com livros
específicos ou de marca pró-
pria, é preciso avisar com an-
tecedência. É bom lembrar
que as listas não devem pe-
dir descartáveis, produtos de

MATERIAL
Quem quiser não pagar tão caro precisa ir às compras com antecedência

Prazo de matrícula nas escolas entra em fase final
Quem estiver interessa-

do em realizar matrícula na
Rede Estadual de Ensino
Pública da Bahia deve ficar
atento ao calendário. A Secre-
taria da Educação do Estado
da Bahia (SEC) divulgou o
cronograma de matrícula
para o ano letivo de 2023, por
meio da Portaria Nº 2209/
2022. O documento também
estabelece as normas e os
procedimentos de matrícula
para Pessoas com Deficiên-
cia (PcD), transferência de
estudantes entre unidades
escolares da rede estadual,
matrícula de estudantes
oriundos das redes munici-
pais e novos estudantes da
Educação Básica nas unida-
des escolares da rede esta-
dual de ensino. O Processo
inicia dia 16 de janeiro e pros-
segue até 24. A Rede particu-
lar de Ensino  somente terá
ideia de matrículas  renova-
das e novos alunos no come-

O
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ço de fevereiro, mas o valor
das mensalidades no geral
tiveram reajuste entre 9% a
14%,  segundo o Sindicato
de Escolas Particulares  do
Estado (SINEPE/BA) 

Na Rede Pública, o pro-
cesso de matrícula começa
para as Pessoas com Defici-
ência (PcD), no dia 16 de ja-
neiro, via internet, através do
e n d e r e ç o  h t t p s : / /
sigeduc.educacao.ba.gov.br,
ou em qualquer unidade es-
colar da rede estadual. Já o

estudante que pretende se
transferir para outra unidade
escolar da rede estadual,
quando do seu próprio inte-
resse ou em razão de ausên-
cia da série na unidade esco-
lar a qual concluiu o ano letivo
2022, deverá solicitar, no dia
17 de janeiro, a sua transfe-
rência diretamente na unida-
de escolar em que o mesmo
está devidamente matricula-
do.

O calendário da matrícu-
la segue, nos dias 18 e 19 de

janeiro, para os concluintes
do 5º ano ou 9º ano do Ensi-
no Fundamental, apenas
oriundos da rede municipal
de ensino. A matrícula poderá
ser realizada pelo próprio es-
tudante, caso seja maior de
16 anos de idade, ou pelo res-
ponsável legal, preferencial-
mente, via internet (https://
sigeduc.educacao.ba.gov.br),
ou em qualquer unidade es-
colar da rede estadual.

No  dia 20 de janeiro, a
matrícula será destinada para
o ingresso do candidato em
unidade escolar da rede esta-
dual, em qualquer ano ou sé-
rie do Ensino Fundamental,
sem distinção da rede de en-
sino de origem. Já nos dias 23
e 24 de janeiro, poderá ser efe-
tuada a matrícula do estudan-
te que deseja ingressar em
uma unidade escolar da rede
estadual, em qualquer ano ou
série do Ensino Médio. Nestes
três dias, a matrícula também
poderá ser feita através da in-
ternet ou em qualquer unida-
de escolar da rede estadual.

Previdência convoca aposentados 
e pensionistas para prova de vida

limpeza, grampos/grampea-
dores, álcool em gel, supri-
mentos de impressora e
qualquer outro produto que
não seja usado em atividades
pedagógicas, segundo orien-
tações da Diretoria de Ações
de Proteção e Defesa do Con-
sumidor (Codecon).
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LILY MENEZES
REPORTER

Além de pesquisar, tanto
nas lojas físicas quanto nos
e-commerces, comprar as
coisas que estiverem mais
em conta em estabelecimen-
tos diferentes pode ajudar.
Também é bastante interes-
sante consultar outros pais
que estão atrás dos mesmos
itens e fechar uma compra
coletiva por atacado, seja dos

Dicas para economizar nas compras
materiais escolares ou dos
livros didáticos, por conta das
facilidades de pagamento e
valores mais atrativos. E por
último, mas não menos im-
portante, deve-se priorizar o
que é realmente essencial
para os primeiros dias de
aula. Com a queda na de-
manda após as aulas, os
produtos de segunda neces-

sidade podem cair de preço.
A reportagem da Tribuna

consultou ainda quatro gran-
des redes de papelaria para
saber quanto sai uma lista
básica de materiais para o
Fundamental I (do 1º ao 5º
ano). Foram apurados os
itens mais em conta de cada
uma para chegar ao valor final
de R$ 119,24.

CLEUSA DUARTE
REPORTER

Já na Rede Particular as
matrículas iniciaram em de-
zembro e prosseguem até fi-
nal de janeiro de acordo com
cada Instituição. Para o presi-
dente do Sinepe /BA, Jorge Ta-
deu Coelho,  as escolas parti-
culares tiveram um período de
sufoco durante os dois anos
de pandemia quando as men-
salidades na foram reajusta-
das. “Os reajustes dado agora

Na rede particular, segue até fim do mês
nas mensalidades, refletem a
necessidade de repor esse
período. Mas vale destacar que
cada escola faz a sua planilha
e precisa demonstrar os gan-
hos, custos  e gastos aos pais
para dizer de onde está saindo
a necessidade do reajuste.
Uma escola é diferente da ou-
tra. Mas em média, fica em tor-
no de 9% a 14%”.

 Nas escolas particulares,

cerca de 60% a 70%  das ma-
trículas já foram efetuadas,
segundo Jorge Tadeu. “Esta-
mos na expectativa de que os
30% ou 40% concretizem ago-
ra em janeiro, o processo. Sa-
bemos que por conta da situa-
ção econômica do país existe

uma migração de alunos que
procuram o setor público, mas
as escolas estão sensíveis por
conta disso. Recebendo famí-
lias e conversando, para não
perder os alunos. Só teremos
noção dessa migração em fe-
vereiro”.

A Superintendência de
Previdência do Estado (Su-
prev) está convocando cerca
de 9.100 aposentados e 1.900
pensionistas do Estado, além
de 360 servidores inativos do
Ministério Público e do Tribu-
nal de Justiça, para realizar a
prova de vida em janeiro de
2023. A grande novidade é que
a partir deste mês o cronogra-
ma de convocação dos pensi-
onistas estaduais está se-
guindo a mesma regra já ado-
tada para os aposentados,
com a realização do procedi-
mento no mês do aniversário
do beneficiário e não mais do
ex-servidor que gerou a pen-
são.  

Todos os convocados
deste mês terão até 31 de ja-
neiro para fazer a prova de vida
sem correr o risco de bloqueio
do benefício. “A prova de vida

é fundamental para que a Pre-
vidência possa evitar paga-
mentos indevidos e tentativas
de fraudes”, explica a coorde-
nadora de Relacionamento
com o Beneficiário da Suprev,
Sílvia Machado. 

MODALIDADES
Para garantir mais como-

didade e segurança aos be-
neficiários, a Suprev oferece
três modalidades de realiza-
ção da prova de vida: por apli-
cativo, por vídeoatendimento
ou presencialmente nos pos-
tos da Rede SAC. Disponível
apenas para os beneficiários
que estão dentro do prazo, a
Prova de Vida Digital pode ser
feita de qualquer celular com
acesso à internet por meio do
aplicativo GOV.BR. Para tanto,
é preciso baixar o aplicativo e
abrir uma conta no GOV.BR. . 
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